
INDICAÇÃO Nº 
628
, DE 2015

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias para a redução de Secretarias Estaduais para no máximo 20 Pastas.

JUSTIFICATIVA

                  A indicação visa buscar atender o enxugamento da máquina administrativa diante da crise econômica que assola todo o país.

                    A proposta da redução das Pastas objetiva melhorar ainda mais a eficiência da gestão pública estadual. A palavra eficiência tem origem no termo latim efficientĭa e refere-se à capacidade de dispor de alguém ou de algo para conseguir um efeito determinado. O conceito também costuma ser equiparado com o de acção, força ou produção.

                     Por outras palavras, a eficiência é o uso racional dos meios dos quais se dispõe para alcançar um objetivo previamente determinado. Trata-se da capacidade de alcançar os objetivos e as metas programadas com o mínimo de recursos disponíveis e tempo, conseguindo desta forma a sua optimização. 

                     A economia do Governo Estadual com essa medida contribuirá para aliviar o orçamento estadual, que com essa crise, acaba por atingir os investimentos e também a arrecadação de tributos. As empresas sofrem com as consequências da recessão, diminuindo sua produção e reduzindo seus serviços. A população consome menos e se forma um ciclo de diminuição do poder aquisitivo versus baixa procura de bens de consumo e serviços.

            
                    Em economia, a recessão é uma fase de contração no ciclo econômico, isto é, de retração geral na atividade econômica por um certo período de tempo, com queda no nível da produção (medida pelo Produto Interno Bruto), aumento do desemprego, queda na renda familiar, redução da taxa de lucro e aumento do número de falências e concordatas. O Governo do Estado  de São Paulo não está imune a todo esse processo.

                     E por fim, reduzir as Secretarias para no máximo 20 Pastas conduz a diminuição da burocracia, um procedimento estrutural da organização. Buscar a  racionalidade, entendida como a adequação dos meios aos fins é conceber a esperada eficiência do Poder Público. Por todos esse fatores que indico a presente propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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